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PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
<BEGIN:1198965:90>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº 008/2020

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para 
efeito das disposições do Art. 26, Caput da Lei nº 8.666/93 que efetuou a 
seguinte Dispensa com fundamento na Lei 13.979/2020, art. 4° § 1° e § 2° 
e Decreto 432/2020 do Estado de Mato Grosso.

Empresa TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA - ME
CNPJ N° 14.043.144/0001-30
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO DE AMBIENTES 
COM ÊNFASE AO ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA DE COVID-19, COM O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TODOS OS INSUMOS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS NECESSÁRIOS, A SEREM 
EXECUTADOS NAS ÁREAS INTERNAS, 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO 
GROSSO, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA

Descrição: SERVIÇO DE DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, 
COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
TODOS OS INSUMOS, EXECUTADOS NAS 
ÁREAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 
MATO GROSSO.

Valor unitário: R$ 1,20
Quantitativo: 200.000(M²)
Vigência: 30 dias (trinta dias)
Ratificação: 27/10/2020

Deputado Eduardo Botelho - Presidente

Deputado Max Russi - 1° Secretário
<END:1198965:90>
<BEGIN:1198966:90>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 006/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, SENDO: ÁGUA MINERAL, GÁS DE 
COZINHA E VASILHAMES DE ACONDICIONAMENTO, EM ATENDIMENTO 
ÀS DEMANDAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.
Do Valor: Conforme tabela abaixo

Empresa vencedora LOTE VALOR UNITARIO

UGOLINI CAMPOS EIRELI
CNPJ: 01.354.498/0001-53

I 

1 5,22
2 16,36
3 12,18
4 13,79

II

5 5,22
6 16,36
7 12,18
8 13,79

GASOLINI COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 

03.401.442/0001-38
III 

9 88,00

10 750,00

Cuiabá-MT 27/10/2020

Assinam:
Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1º Secretário:   Dep. Max Russi
Representante da empresa
<END:1198966:90>

<BEGIN:1199023:90>

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 93, DE 2020.

Autores: Deputados Eduardo Botelho, Janaina Riva e Carlos Avallone

Altera o art. 131 da Constituição do Estado 
do Mato Grosso.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dispõe o art. 38 da 
Constituição Estadual, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Fica alterado o art. 131 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 131 Compete ao Estado explorar diretamente ou mediante 
concessão, permissão ou autorização a prestação de serviços públicos.

§ 1º A permissão ou concessão para a prestação de serviços 
públicos, sempre mediante licitação, será regulada por lei, que disporá 
sobre:

I - o regime das empresas concessionárias de serviços 
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação e 
as condições de caducidade, fiscalização, rescisão e reversão de 
concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - tarifas que permitam cobrir o custo, a depreciação 

dos equipamentos e os investimentos na melhoria e a expansão dos 
serviços;

IV - a obrigatoriedade de manter o serviço adequado;
V - a reversão dos bens vinculados ao serviço público 

objeto de concessão ou permissão.
§ 2º Os contratos de concessão e permissão de serviços 

públicos serão firmados por prazo determinado.
§ 3º A cassação de concessão e permissão de serviço público 

inabilitará, em qualquer hipótese, a participação do concessionário ou 
permissionário em nova concorrência pública para serviços da mesma 
natureza.

§ 4º A exploração dos serviços públicos mediante autorização 
deve observar os princípios da eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade e cortesia na prestação, na forma da lei, precedida de 
procedimento que garanta publicidade, transparência e igualdade de 
acesso aos interessados.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 27 de outubro de 
2020.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente
Dep. Max Russi - 1º Secretário
Dep. Valmir Moretto - 2º Secretário em exercício

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 94, DE 2020.

Autor: Lideranças Partidárias

Acrescenta e altera dispositivos da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e 
dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dispõe o art. 38 da 
Constituição Estadual, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Fica alterado o § 3º e acrescentado o § 6º ao art. 49 
da Constituição do Estado de Mato Grosso, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 49 (...)
§ 3º O auditor, quando em substituição a Conselheiro, não 

poderá exercer a presidência, a vice-presidência e a corregedoria-geral 
do Tribunal de Contas e terá as mesmas garantias e impedimentos do 
titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as 
de Juiz de Entrância Especial.

(...)
§ 6º Fica permitida uma recondução do Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.”
Art. 2º Ficam alterados os §§ 1º e 2º do art. 51 da Constituição 

do Estado de Mato Grosso, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 51 (...)

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público de 
Contas a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º O Ministério Público de que trata o caput deste artigo 
será integrado por 04 (quatro) Procuradores de Contas, de carreira 
própria, dirigido pelo Procurador-Geral de Contas, escolhido pelo Chefe 
do Poder Executivo Estadual, por meio de lista tríplice enviada pelo 
Tribunal, para mandato de dois anos, permitida uma recondução.”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 27 de outubro de 
2020.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente
Dep. Max Russi - 1º Secretário
Dep. Valmir Moretto - 2º Secretário em exercício

<END:1199023:90>
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